
Gerente da Qualidade do Ar - INEA

Luciana Mª B. Ventura
DSc. Química Atmosférica

Rio de Janeiro, 07 de Março de 2017

Relatório Anual de Atividades 

Potencialmente Poluidoras (RAPP): 

resíduos e efluentes

Simone Vianna

Analista da Coordenação de 

Avaliação da Qualidade Ambiental e 

Prognósticos – IBAMA

Rio de Janeiro, 7 de março de 2017



OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS DA INDÚSTRIA: 

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS E RELATÓRIO

ANUAL DE ATIVIDADES POTENCIAMENTE

POLUIDORAS

Simone Vianna
Coordenadora Substituta
Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognósticos – Coaqp
Ibama - sede



INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE
(LEI 6.938/81)

Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais
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Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental
C
I
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Relatório de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais

R
P
A

RAPP



CTF/APP

Obrigatório para pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à:

atividade potencialmente poluidora e 
utilizadora de recursos ambientais:

“aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938,

de 1981, e também aquelas que, por força de

normas específicas, estejam sujeitas a controle e

fiscalização ambientais”. (IN Ibama 06/2013)



Outros serviços, obras civis, gerenciamento de projetos sujeitos a 
licenciamento ambiental

Extração e Tratamento de Minerais

Indústria
(produtos minerais não metálicos; metalúrgica;  material elétrico, eletrônico e comunicações; material de transporte; 
madeira; papel e celulose; borracha; couros e peles; têxtil; produtos de matéria plástica; fumo; diversas; química; alimentícia)

Serviços de Utilidade 
(geração de energia, uso de substâncias químicas e gerenciamento de resíduos)

Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio de produtos perigosos

Complexos turísticos

Uso de Recursos Naturais (atividades relacionadas à pesca, fauna e flora)

CTF/APP: ATIVIDADES DE INSCRIÇÃO OBRIGATÓRIA



CTF/APP: ATIVIDADES DE INSCRIÇÃO OBRIGATÓRIA



CTF/APP: INSCRIÇÃO E ALTERAÇÕES CADASTRAIS

www.ibama.gov.br



CTF/APP: INFORMAÇÕES GEORREFERENCIADAS

http://siscom.ibama.gov.br/ctfapp/



CTF/AIDA

consultoria técnica sobre 
problemas ecológicos e 
ambientais

indústria e comércio de 
equipamentos, aparelhos e 
instrumentos destinados ao 
controle de atividades efetiva 
ou potencialmente poluidoras

Obrigatório para pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à:



Pessoa Jurídica

Projeto, Indústria, Comércio, Manutenção: equipamentos, aparelhos e instrumentos 
destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras

Consultoria sobre problemas ecológicos e ambientais

Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos

Gerenciamento de resíduos sólidos perigosos

CTF/AIDA: L ISTA DE ATIVIDADES



Administração, Economia

Pessoa Física

CTF/AIDA: L ISTA DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Técnicos/Tecnólogos

Veterinária, Zootecnia

Ciências Políticas, Sociologia, Antropologia

Geografia, Geologia, Meteorologia, Arqueologia

Biologia, Biomedicina, Farmácia, Química, Medicina

Arquitetura, Engenharia



Relatório de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Util izadoras de Recursos Ambientais

Atividades CTF/APP: 

Anexo VIII da Lei nº 

6.938/1981

+
Controladas por normas 

específicas
fato gerador: poder de polícia conferido ao IBAMA para controle e
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de
recursos naturais.
(Lei nº 10.165/2000)

ü Obrigatório para pessoas físicas e jurídicas sujeitas à Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental (TCFA) – ca. 160 atividades

ü Relatório anual, entregue até 31 de março de cada ano

ü Decadência: 5 anos (considerando o ano-base): 2012/2011 – 2017/2016

Inscrição no CTF/APP

TCFA

RAPP

RAPP



Barragens

Resíduos sólidos; Efluentes líquidos; Emissões atmosféricas

Comércio de produtos químicos, perigosos, pneus, combustíveis e 
derivados; Transporte de produtos químicos, perigosos ou combustíveis

Matéria-prima/insumos; Produtos/subprodutos

Importador/exportador fauna e flora; Comércio de 
animais/partes/produtos/subprodutos

Silvicultura; Exploração econômica madeira, lenha, subprodutos 
florestais; Uso pat. genético, introd. spp. exóticas ou OGM

Pilhas e Baterias

RAPP: 23 FORMULÁRIOS



8. Indústria de 
papel e celulose

8-1 Fabricação 
de celulose e 

pasta mecânica
RAPP

RAPP Matéria-prima/insumo

Produtos e subprodutos industriais

Efluentes líquidos

Emissões atmosféricas – fontes energéticas poluidoras

Emissões atmosféricas – poluentes atmosféricos

Resíduos sólidos gerador

RAPP



RAPP: EFLUENTES L ÍQUIDOS



RAPP: RESÍDUOS SÓLIDOS - GERADOR

ü 2012/2011



RAPP: RESÍDUOS SÓLIDOS - GERADOR

ü 2013/2012 em diante...



RAPP: RESÍDUOS SÓLIDOS - GERADOR



RAPP: RESÍDUOS SÓLIDOS - DESTINADOR



MUITO OBRIGADA!

Simone Vianna
Coordenadora Substituta
Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognósticos – Coaqp
Ibama - sede

Central  de atendimento : (61)  3316-1677

Si te Ibama >> Fale com o Ibama >> Formulário de sol ic i tação de 
auxí l io

Contato


